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TERMo DE REFERÊncra

1,0. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência à pretensa: Contratação de
empresa especíalizada para eventual e futura aquisição de massa asfáltica usinada a
quente para aplicação a frío, conforme específicações e quantídades constantes neste
termo de Referêncía.

1.2. A contratação da aquisição, objeto deste termo de referência, deverá considerar
os seguintes normativos: - Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril de 2021; - l-:ei
Municipal no 530, de22 de março de2023;

2,0. JUSTIFICATIVA:

2.1. Em vistoria realizada na PE-263 foí verifícada a necessidade de uma contratação
de empresa para a realização do fornecimento de Massa asfáltica usinada a quente
para aplicação a frio, tendo em vista que o MunicÍpio de ltapetim/PE passou por um
período de chuvas e o fluxo de veículos é constante. VeriÍicou-se a formação de
buracos nas vias e com o passar do tempo o número de buracos foi crescendo. A
manutenção dessas vias é de suma importância para manter a trafegabilidade segura,
proporcionando mais segurança aos motoristas e pedestres, Diante do exposto se
sugerimos a contratação de empresa especializada para que em tempo hábil, forneça
o material necessário para que seja tapado os buracos já existentes e os que virão a
surgir, visando garantir a vida útil como também assegurar a melhoria das condições
de utilização nos quesitos seguranÇa e conforto do bem público.

3.0. DO PROCEDTMENTO DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do procedimento de
justificativa de dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do artigo 75, inciso
ll, da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021;

3.2. Para obtenção da melhor proposta deverá ser adotado o tipo menor preço.

3,3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo aberto.
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§ECRETÀRrA DE INFRAEÍ;TRuTuRA, SERVIçOS
URBANOS, RURAIS E MEIO AMBIENTE

4,0, DO PRODUTO:

4,1, As características e especificações do objeto da referida contrataÇão são:

rrEM DrscRrMrNAÇÃo

01 'CBUQ CONCRETO
.BETUMINOSO USINADO A.

:FRIO, COM AGREGADOS
;PETREOS, CAP 50/70,
MODIFICADO POR ADITIVOS:

EMULSIONADO EM USINA DÉ,
.NSTRTTO E NÃO SENDO PMF,.
.PODENDO SER APLICADO A SACO

iFRIO, INCLUSIVE SOB CHUVA, 377921 25KG
USADO PARA OPERAÇÕES DE,
,PAVTMENTAÇÃO E',

ARRUAMENTOS, PODÊNDO
.SER ESTOCADO POR ATE 01
ANO, TAMBEM PODENDO SER

'APLICADO EM BURACOS COMI
AGUA SEM PERDA DE COESAO:
:E TRABALHABILIDADE:
orsprrusnNDo TMPRTMAÇÃo E
TPINTURA DE LIGAÇÃO. SRCO:
.DE 25KG,

12OO 41,00 49.204,00

5.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

5.{. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado
e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos têrmos das
disposições contidas nos Ads. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006.

6.0. DAS OBRTGAÇÕES OO CONTRÀTANTE:

6.1, Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrurnentos hábeis.

6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
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G.3. Notiricar o contratad" Tffi: !1]âij,trIil3ãT,l,lorou encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos
legais.

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
Arts. 115 a 123 daLei 14.133121,

7.0. DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATADO:

7.í. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado.

7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiaís ou serviços que
apresentarem defeitos, alteraçÕes, impedeiçÕes ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.

7.3. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante,

7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por lnexigibilidade
de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solÍcítado.

7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.

7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando*se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas
e especificações técnícas correspondentes.

7.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei 14. 133121 .

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

8.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14,133121, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

- Entrega do Produto: 10 dias após a emissão da nota de empenho.

- Forma de Entrega: Parcelada em duas vezes, 600 sacos por vê2.
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8.2, A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hípóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121.

9.0. DCI REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE

9.1, Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato,

íCI.O. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposiçÕes dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para CIcorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adímplemento.

í {.0. DA VERTFTCAçÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA E

ECONÔMICOFINANCEIRA:

í1.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
licitante, a documentação essencial, sufíciente para comprovar as referÍdas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133121,
respectivamente.

í{.2. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação
dos seguintes requisitos:

| - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licÍtante, pertínente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.0. DO CRrrÉRrO DE ACEITAçÃO DO OBJETO:

12.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento

das obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art, 140, da Lei

14.133121.
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{3.0. DOS PROCEDTMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCTAMENTO:

í3.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Leí 14.133121, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições,

1 4.0. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS:

14.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações prevístas no Art. 155, da Lei
14,133121 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração admÍnistrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposíção de penalídade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das ínfrações administrativas prevístas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido
Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de ínídoneidade para lícítar ou contratar no âmbíto da Admínistração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo Wazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos VIll, lX,
X, XI e Xll do caput do referido Art, 155, bem como pelas infrações administrativas
prevístas nos incisos l[, IIl, [V, V, Vt e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121. 13.2. Se o
valor da multa ou indenização devida não for recolhido no praza de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratadovier afazerjus, acrescido de juros moratórios de
1o/a (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

í5.0. DA COMPENSAÇÃO FTNANGETRA:

15,1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão
da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
+ 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
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meses ou, na sua faltâ, um novo índice adotado pelo Governo Federalque o substitua.Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha aser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utílizado, será adotado, emsubstituíção, o que vier a ser determinado pera regisráçâo então cm uigo,

Itapetim/PE, 11 de Abril de 2024.
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